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PARECER TÉCNICO 
 
 
Pregão Eletrônico n° 010/2021/SEMED 
 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE RÁDIO ALARMES E CÂMERAS, AFIM DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DE SEGURANÇA DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO E SEUS ANEXOS, NESTE 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE. 
 
 
INTRODUÇÃO 
 
A empresa TELEQUIPE SERVIÇOS E ALUGUÉIS DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
SOFTWARE EIRELI ME, em face do RECURSO HIERARQUICO ADMINISTRATIVO, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021/SEMED/SRP/NS SOCORRO, apresentou o texto abaixo 
contrapondo a empresa habilitada TRÍADE ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA ME, no que tange 
o item 1.15 -  PAINEL HERMÉTICO 40X40X20: 
 

“Analisando a proposta da empresa TRÍADE ENGENHARIA E 
AUTOMAÇÃO LTDA ME, ora declarada vencedora do pregão eletrônico aqui 
em questão, rapidamente identificamos através da nossa equipe técnica que 
a empresa cotou no item 15 da sua proposta (PAINEL HERMÉTICO 
40X40X20) um material/equipamento em desacordo com as especificações 
mínimas exigidas no edital e em desacordo com o que ela descreve na sua 
própria proposta, visto que as características descritas não condizem com o 
produto ofertado. Vejamos abaixo as especificações mínimas exigidas no 
edital e destacado em amarelo as características que a empresa declarada 
vencedora não atende com o produto ofertado. O produto ofertado pela 
licitante para atender o referido item foi o painel SÉRIE G LINHA 4310 da 
marca TABLEPLAST, e conforme pode ser diligenciado através da própria 
documentação anexa pela empresa dona da proposta, facilmente percebe-
se que o equipamento não é fabricado em CHAPA COM TRATAMENTO DE 
FOSFATO DE ZINCO E PINTURA A PÓ conforme exigido, o material do 
painel é TERMOPLÁSTICO e além disso não possui as demais 
características exigidas. Tais informações podem ser acessadas através do 
link https://www.tableplast.com/pt-br/un/serie-g/linha-4310 e confirmadas 
sem maiores dificuldade.” 
 

 
Em relação ao item 1.26 – ANTENA DE 5 ELEMENTOS PARA RÁDIO FREQUÊNCIA 246 MHZ, a 
empresa TELEQUIPE SERVIÇOS E ALUGUÉIS DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SOFTWARE 
EIRELI ME, impetrou o seguinte argumento: 
 

“A nossa equipe técnica verificou também que o item 26 da proposta também 
está em desconformidade com o projeto básico do referido edital e mais uma 
vez apresenta descrição não condizente com a realidade do produto 
ofertado. Vejamos o que exige o item 1.26 do ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
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do edital: O item 26 supracitado menciona de maneira clara e específica que 
a antena a ser ofertada deverá ser de 05 ELEMENTOS, não dando nenhum 
espaço para interpretações e/ou justificativas senão o seu fornecimento. 
Matriz Rua Waldemar Dantas, 100 – Grageru - Aracaju - Sergipe CEP 
49.010-390 Tel +55 79 2107-6000 guilherme@telequipe.com.br O termo 
"ELEMENTOS" é utilizado nas antenas do tipo direcional, antenas que 
possuem alto ganho e são indicadas para utilização em links de voz e/ou 
dados entre dois ou mais pontos, justamente o projetado no sistema de rádio 
alarme especificado, onde os rádios alarmes instalados nos locais a serem 
monitorados se comunicam diretamente com o rádio alarme central, que por 
sua vez encaminha os dados recebidos para o software de monitoramento 
do sistema. Acontece que, conforme demonstrado na proposta vencedora, 
a antena AP7249 da fabricante STEELBRAS ofertada pela TRÍADE, não é 
uma antena direcional, ou seja, NÃO É UMA ANTENA 05 ELEMENTOS, 
trata-se de uma ANTENA OMNIDIRECIONAL DE BASE, com baixo ganho, 
indicada para instalação em estações repetidoras e estações fixas que se 
comunicam com estações móveis (veículos ou portáteis), o que não se 
aplica ao projeto básico e consequentemente o objeto desse processo 
licitatório onde todas as estações fixas comunicam-se exclusivamente com 
a estação central. Tais informações podem ser diligenciadas mais 
detalhadamente juntamente ao fabricante do produto e/ou com qualquer 
equipe/empresa com experiência consolidada no ramo em questão.” 
 

A empresa TRÍADE ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA ME, apresentou suas 
CONTRARRAZÕES ao recurso administrativo apresentado pela empresa  TELEQUIPE SERVIÇOS 
E ALUGUÉIS DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SOFTWARE EIRELI ME, que seguem abaixo: 
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E em relação 1.26 – ANTENA DE 5 ELEMENTOS PARA RÁDIO FREQUÊNCIA 246 MHZ, a 
empresa TRÍADE ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA ME, apresentou as seguintes 
contrarrazões: 
 
 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONCLUSÃO: 
 
Em face do RECURSO HIERÁRQUICO ADMINISTRATIVO da empresa TELEQUIPE SERVIÇOS 
E ALUGUÉIS DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SOFTWARE EIRELI ME, e das 
CONTRARRAZÕES apresentadas pela empresa TRÍADE ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA 
ME é fundamental trazer os seguintes esclarecimentos: 
 
O Item 1.15 - Painel Hermético 40x40x20, apresentado pela empresa TRÍADE ENGENHARIA E 
AUTOMAÇÃO LTDA ME atende às normas vigentes e especificações descritas no edital de licitação. 
 
Em relação ao Item 1.26 - Antena 5 elementos para Rádio alarmes frequência 246 MHZ, os 
argumentos apresentados, por meio de Recurso Administrativo, pela empresa TELEQUIPE 
SERVIÇOS E ALUGUÉIS DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SOFTWARE EIRELI ME não 
podem ser aceitos uma vez que o Edital de Licitação não menciona que a antena deverá ser do tipo 
direcional  e que a antena ofertada pela empresa questionada, por trata-se de Antena plano-terra 
de 05 elementos, operando dentro da faixa de frequência determinada, está em consonância com 
o equipamento ofertado e especificações do Edital de licitação. 
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